
10/05/2019

Número: 0833864-86.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 26/06/2018 

Valor da causa: R$ 12.656,25 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BATISTA LOPES (AUTOR) MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15026
236

26/06/2018 15:05 Petição Inicial Petição Inicial

15026
360

26/06/2018 15:05 JOAO BATISTA BO20180510 10483161 Documento de Identificação

15026
364

26/06/2018 15:05 JOAO BATISTA DOC PESSOAIS 20180502
14153012

Documento de Identificação

15031
478

28/06/2018 15:24 Despacho Despacho

17122
067

10/10/2018 16:27 Expediente Expediente

17621
094

06/11/2018 18:18 Petição Petição

17621
130

06/11/2018 18:18 COMPROVAÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - JOÃO
BATISTA LOPES

Documento de Comprovação

17621
134

06/11/2018 18:18 GUIA DAS CUSTAS Documento de Comprovação

17621
147

06/11/2018 18:18 CTPS JOÃO BATISTA LOPES Documento CTPS

19557
243

01/03/2019 12:31 Despacho Despacho

20141
727

28/03/2019 14:58 Certidão Certidão



 

Petição anexa.

Num. 15026236 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 26/06/2018 15:03:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062615035815700000014658445
Número do documento: 18062615035815700000014658445



 

Num. 15026360 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 26/06/2018 15:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062615025099300000014658563
Número do documento: 18062615025099300000014658563



Num. 15026360 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 26/06/2018 15:04:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062615025099300000014658563
Número do documento: 18062615025099300000014658563
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

 

PROCESSO Nº 0833864-86.2018.8.15.2001

 

 

 

      A parte autora requereu a gratuidade de justiça.

 

        Nos termos do § 2º do art. 99 do CPC, intime a parte promovente para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos documentos que comprovem a necessidade do benefício processual (contracheque, declaração
de imposto de renda etc.), bem como, que junte aos autos uma guia com os cálculos das custas obtida no
site do TJPB, para fim de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais.

     João Pessoa, 28 de junho de 2018.

 

 

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

Num. 15031478 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO - 28/06/2018 15:24:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18062815242678600000014663463
Número do documento: 18062815242678600000014663463



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

 

PROCESSO Nº 0833864-86.2018.8.15.2001

 

 

 

      A parte autora requereu a gratuidade de justiça.

 

        Nos termos do § 2º do art. 99 do CPC, intime a parte promovente para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos documentos que comprovem a necessidade do benefício processual (contracheque, declaração
de imposto de renda etc.), bem como, que junte aos autos uma guia com os cálculos das custas obtida no
site do TJPB, para fim de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais.

     João Pessoa, 28 de junho de 2018.

 

 

JUIZ GUSTAVO PROCÓPIO BANDEIRA DE MELO

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

Num. 17122067 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO PROCOPIO BANDEIRA DE MELO - 28/06/2018 15:24:29
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anexo
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Número do documento: 18110618180552900000017155819



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO: 0833864-86.2018.8.15.2001 

 

 

 

 

JOÃO BATISTA LOPES, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, em que é postulante, e como postulada SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS S/A, vem por seu advogado e 

procurador constituído nos termos do instrumento de mandato em 

anexo e in fine assinados, perante Vossa Excelência, em atenção ao 

Despacho de ID: 15031478, expor e requerer o que segue abaixo: 

 

O Autor, é pessoa pobre na acepção jurídica 

do termo, pois, encontra-se desempregado, não possuindo 

condições econômicas de arcar com as custas e despesas 

processuais advindas deste processo, sem que prejudique seu 

próprio sustento, bem como, o de sua família. 

 

Nada há no processo, até o momento, que 

possa colocar em dúvida essa afirmação. Entende o Requerente, 

ser desnecessária a juntada do contracheque e/ou imposto de 

renda, visto que, o Suplicante se encontra desempregado, para 

comprovar condições para arcar com custas processuais. 

 

Motivo este que requer a sensibilidade deste 

juízo, para dar prosseguimento ao feito, com o acolhimento da 

concessão da JUSTIÇA GRATUITA, declarada expressamente, no 

bojo da peça de origem.  

 

Num. 17621130 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 06/11/2018 18:18:09
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Sendo assim, segue em anexo cópia da 

Carteira de Trabalho do Postulante, comprovando o requisito 

ensejador da justiça gratuita deste feito, razão pela qual requer a 

Vossa Excelência que seja deferido todos os benefícios da isenção 

de custas processuais, ante à legislação retromencionada, 

conforme os documentos pessoais do Autor anexados à exordial. 

 

Diante o exposto, o Demandante vem perante 
Vossa Excelência, com o máximo respeito requerer o 
prosseguimento do processo da forma de estilo por ser de JUSTIÇA.  
 

 
Nesses termos,  
pede deferimento.  
 
João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2018.  
 
 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB-PB – 21734 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Parte

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Joao Pessoa
Nº do Processo Nº da Guia

200.2018.620393

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: JOÃO BATISTA LOPES
Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

01/11/2018
Data de Vencimento

05/12/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

983,80
Taxa Judiciária (R$)

189,84
Despesas Postais (R$)

0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.174,99

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Joao Pessoa
Nº do Processo Nº da Guia

200.2018.620393
Histórico
Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: JOÃO BATISTA LOPES
Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 12.656,25

Valor Total da Guia: R$ 1.174,99
Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

Instruções
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários.

Data de Emissão

01/11/2018
Data de Vencimento

05/12/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

983,80
Taxa Judiciária (R$)

189,84
Despesas Postais (R$)

0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.174,99

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Banco

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Comarca

Joao Pessoa
Nº do Processo Nº da Guia

200.2018.620393

Histórico

Tipo de Guia: Guia de Custas Prévias
Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7
Promovente: JOÃO BATISTA LOPES
Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A

Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

866600000115   749909283188   520181205201   020186203939

Data de Emissão

01/11/2018
Data de Vencimento

05/12/2018
Conta FEPJA

1618-7/228.039-6
Custas Judiciais (R$)

983,80
Taxa Judiciária (R$)

189,84
Despesas Postais (R$)

0,00
Despesas com Mandados (R$)

0,00
Tarifa Bancária (R$)

1,35

Valor Total (R$)

1.174,99

49,19(23,89 UFR) R$Valor da UFR:

Num. 17621134 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 06/11/2018 18:18:14
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2018.620393 Data Vencimento: 05/12/2018 Data Emissão: 01/11/2018

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: JOÃO BATISTA LOPES

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$ 12.656,25 Custas: R$ 983,80 Taxa: R$ 189,84

Despesas Processuais: R$ 0,00 Caução Ação Rescisória: R$ 0,00 Tarifa Bancária: R$ 1,35

Total da Guia: R$ 1.174,99

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de
custas online conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0833864-86.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual requerida.

Certifique se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. Em caso
positivo, voltem os autos conclusos.

Em caso negativo, nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente
transige após a realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao Centro de Conciliação
Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera.

Diante disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334
do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum
mutirão realizado pelo NUPEMEC.

 

P.I.

 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Juíza de Direito

2ª Vara Cível da Capital

Num. 19557243 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIANNE DE CARVALHO TEOTONIO MARINHO - 01/03/2019 12:31:18
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0833864-86.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O A O  B A T I S T A  L O P E S
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou féque realizei pesquisa nos sites do PJe, SISCOM e no site do Tribunal de Justiça e verifiquei que não existe ação
semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada.

JOÃO PESSOA, 28 de março de 2019
NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO
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